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coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa 
e imparcial dos autos, diante do encerramento do vínculo funcional do 
ex- servidor c.a.V.f. (M.f.: 5591347), pugnou pelo arQUiVaMENTo por 
PErda dE oBJETo, e nos moldes da PorTaria Nº 863/2019-cGP/SUSiPE, 
em caso de retorno deste, que seja instaurado Sindicância administrativa 
disciplinar objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou 
funcional  referente a suposta conduta inadequada dentro da SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
Por PErda dE oBJETo, em razão do encerramento do vínculo funcional de 
ex-servidor c.a.V.f. (M.f.: 5591347), em caso de retorno do mesmo que 
seja instaurado Sindicância administrativa disciplinar objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ou funcional  referente a suposta condu-
ta inadequada dentro da SEaP/Pa.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e portaria à 
Diretoria de Gestão de Pessoas- DGP, para fins de registro nos assenta-
mentos funcionais do servidor, e em caso de retorno do servidor c.a.V.f. 
(M.f.: 5591347), que comunique imediatamente esta corretiva para o de-
vido procedimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 840090
Portaria Nº 1031/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 29 de JULHo de 2022.

ViTor raMoS EdUardo, corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6349/2021-CGP/SEAP, objetivando apurar as notificações referentes às 
cobranças de multas de infração de trânsito dos veículos de placa PTa-
5047, QEX-4404 e QEE- 5169, conforme memorando nº 125/2022, de 
15/10/2020, encaminhado via PaE nº 2020/832487;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante do encerramento dos vínculos funcionais 
dos ex- servidores r.P.M. (M.f.: 5830761), r.a.V.M. (M.f.: 5914811) e 
l.a.  r.P. (M.f.: 54183143), pugnou pelo arQUiVaMENTo por PErda 
dE oBJETo, e nos moldes da PorTaria Nº 863/2019-cGP/SUSiPE, em 
caso de retorno destes, que seja instaurado Sindicância administrativa 
disciplinar objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou 
funcional  referente as supostas condutas inadequadas dentro da SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
Por PErda dE oBJETo, em razão do encerramento dos vínculos funcio-
nais dos ex- servidores r.P.M. (M.f.: 5830761), r.a.V.M. (M.f.: 5914811) 
e l.a.r.P. (M.f.: 54183143), em caso de retorno dos mesmos que seja 
instaurado Sindicância administrativa disciplinar objetivando apurar a res-
ponsabilidade administrativa e/ou funcional  referente a suposta conduta 
inadequada dentro da SEaP/Pa.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e portaria à di-
retoria de Gestão de Pessoas- DGP, para fins de registro nos assentamen-
tos funcionais dos servidores, e em caso de retorno destes, que comunique 
imediatamente esta corretiva para o devido procedimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 840092
Portaria Nº 1033/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 29 de JULHo de 2022.

arthur rodrigues de Moraes, secretário adjunto de Gestão administrati-
va, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6513/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas  agressões e maus 
tratos em desfavor da PPl NElSoN PaTricK MElo doS SaNToS  (iN-
foPEN 119508), custodiado no centro de recuperação Penitenciário do 
Pará iii- crPP iii, conforme relatório de diligência nº 120/2021-cGP/
SEaP, de 18/08/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pelo arQUiVaMENTo, tendo em vista a au-
sência de indícios mínimos suficientes de materialidade  e autoria, com 
fulcro no art. 201, i, da lei n° 5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 
8.972.2020;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
arTHUr rodriGUES dE MoraES
Secretário adjunto de Gestão administrativa.

Protocolo: 840099
Portaria Nº 1034/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 29 de JULHo de 2022.

ViTor raMoS EdUardo, corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar Simpli-
ficado nº 6903/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar responsabilidade ad-
ministrativa e funcional do servidor H.M.M. (M.f.: 5949520), policial pe-
nal, referente ao acúmulo ilegal de dois cargos públicos pelo servidor em 
comento, com fulcro nos arts. 190, iV, X, Xii e Xiii, da lei Estadual nº 

5.810/1994, com nova redação dada pela lei Estadual nº 9.230/2021, 
atentando-se para o rito sumário, conforme previsão descrita no art. 191, 
§2º e seguintes da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/SEaP;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pela aBSolViÇÃo do acusado H.M.M. (M.f.: 
5949520), com fulcro no artigo 221, §1º, da lei nº 5.810/1944- rJU, ten-
do em vista que o servidor já havia solicitado o encerramento do vínculo 
funcional com a administração Pública Municipal;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aBSolViÇÃo do 
servidor H.M.M. (M.f.: 5949520), tendo em vista supramencionado, com 
fulcro no art. 221, §1° do rJU, e posterior arQUiVaMENTo do presente 
feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, do rJU c/c art. 105, §4º da 
lei nº 8.972/2020;
art. 2º - Encaminhar o relatório conclusivo e a decisão à diretoria de Ges-
tão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais dos servidores.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 840102
Portaria Nº 1029/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 29 de JULHo de 2022.

ViTor raMoS EdUardo, corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6320/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta infração de trânsito do 
veículo ETIOS, placa PTA-6472, sem a identificação do motorista respon-
sável, conforme memorando nº 289/2021-cTraNS/SEaP, de 30/04/2021, 
PaE nº 2021/456950;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante do encerramento do vínculo funcional do ex- 
servidor c.a.V.f. (M.f.: 5591347), pugnou pelo arQUiVaMENTo por PErda 
dE oBJETo, e nos moldes da PorTaria Nº 863/2019-cGP/SUSiPE, em 
caso de retorno deste, que seja instaurado procedimento administrativo 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional  
referente a suposta conduta inadequada dentro da SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVaMENTo 
Por PErda dE oBJETo, em razão do encerramento do vínculo funcional 
de ex-servidor c.a.V.f. (M.f.: 5591347), em caso de retorno do mesmo 
que seja instaurado procedimento administrativo objetivando apurar a res-
ponsabilidade administrativa e/ou funcional referente a suposta conduta 
inadequada.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e portaria à 
Diretoria de Gestão de Pessoas- DGP, para fins de registro nos assenta-
mentos funcionais do servidor, e em caso de retorno do servidor c.a.V.f. 
(M.f.: 5591347), que comunique imediatamente esta corretiva para o de-
vido procedimento.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 840089
Portaria Nº 1035/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 29 de JULHo de 2022.

ViTor raMoS EdUardo, corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6610/2021
-cGP/SEaP, objetivando apurar a apreensão de materiais não autorizados 
no interior das salas da aula da central Triagem Metropolitana ii- cTM ii, 
em 06/04/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância administrativa disciplinar em 
face do servidor  J.G.c.P (M.f.:5895672), lotada no centro de recuperação 
de condenados de icoaraci- crci, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ ou funcional, com fulcro no art. 177, Vi, da lei Estadual 
nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
J.G.c.P (M.f.:5895672), objetivando apurar a responsabilidade adminis-
trativa e/ ou funcional, por suposto uso de materiais proibidos dentro da 
Unidade Prisional. o servidor incorreu, em tese, nos arts. 177, Vi c/c 189, 
caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ViTor raMoS EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 840105
Portaria Nº 1024/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 29 de JULHo de 2022.

ViTor raMoS EdUardo, corregedor-Geral Penitenciário, em exercício, no 
uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
coNSidEraNdo a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da corregedoria-Geral Penitenciária, ou seja, distribuição equitativa 
entre os membros do órgão;


